
 

 

 

DECISÃO do CONSUN nº 001/2026 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO 

SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 

2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de 

julho de 2004; e, consoante deliberação da 314ª Sessão Ordinária realizada em 29 de 

janeiro de 2026, decide: referendar as Decisão do Reitor nºs 001, 002 e 003/2026, ad 

referendum do Consun, que homologou os concursos públicos nºs 21/2024: emprego 

de professor assistente, área de conhecimento: Pedagogia, com lotação na unidade em 

São Luiz Gonzaga; 07/2024: emprego de professor adjunto, área de conhecimento: 

Automação e Controle, com lotação na unidade em Guaíba; e, 06/2024: emprego de 

professor adjunto, área de conhecimento: Artes Visuais, com lotação na unidade em 

Porto Alegre. PROA nº 25/1950-0001314-4. Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Publique-se no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 29 de janeiro de 2026. 
 

 
Leonardo Alvim Beroldt da Silva 

Presidente do CONSUN 

 




